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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO Nº 021/2022/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 

Dispõe sobre a APROVAÇAO do RELATORIO 

DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR 

(RDQA) referente ao 1º(Primeiro) Quadrimestre de 2022 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 12ª 

Reunião Ordinária de 2022 realizada no dia 21 de Dezembro de 2022, no uso 

das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 

Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 

2016. 

 

Resolve: Art. 1º Aprovar o Relatório detalhado do quadrimestre anterior 

(RDQA) referente ao 1º(Primeiro) Quadrimestre de 2022 da Secretaria 

Municipal de Saúde de Crateús. 

 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 21 de 

Dezembro de 2022. 

 

 

Luiz Miranda Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Mara Milvia Pontes Melo Resende 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Nara Cristina Batista Teixeira 

Secretária Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Carlos Alberto Alves Rufino 

 Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMSC nº 021/2023. 

 

*************************************************************  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO Nº 022/2022/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 

Dispõe sobre a APROVAÇAO do RELATORIO 

DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR 

(RDQA) referente ao 2º(segundo) Quadrimestre de 2022 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 12ª 

Reunião Ordinária de 2022 realizada no dia 21 de Dezembro de 2022, no uso 

das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 

Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 

2016. 

 

Resolve: Art. 1º Aprovar o Relatório detalhado do quadrimestre anterior 

(RDQA) referente ao 2º(segundo) Quadrimestre de 2022 da Secretaria 

Municipal de Saúde de Crateús. 

 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 21 

de Dezembro de 2022. 

 

Luiz Miranda Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Mara Milvia Pontes Melo Resende 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Nara Cristina Batista Teixeira 

Secretária Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Carlos Alberto Alves Rufino 

 Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMSC nº 022/2023. 

 

*************************************************************  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO Nº 023/2022/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 

Dispõe sobre a APROVAÇAO do Plano 

Municipal de Saúde (PMS) do Município de 
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Crateús-CE, referente ao exercício de 2022- 

2025 da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 12ª 

Reunião Ordinária de 2022 realizada no dia 21 de Dezembro de 2022, no uso 

das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 

Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 

2016. 

 

Resolve: Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Saúde (PMS), do 

município de Crateús-CE, como sendo um instrumento de definição das 

ações anuais e dos recursos orçamentários que garantirão o alcance e o 

cumprimento de diretrizes, indicadores e metas dos anos 2022-2025, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Crateús. 

 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 21 

de Dezembro de 2022. 

 

Luiz Miranda Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Mara Milvia Pontes Melo Resende 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Nara Cristina Batista Teixeira 

Secretária Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Carlos Alberto Alves Rufino 

 Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMSC nº 023/2023. 

 

*************************************************************  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO nº 024/2020/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 

Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO de Conselheira 

Municipal de Saúde ocupante de assento 

TITULAR referente ao segmento Povos 

Indígena. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 12ª 

Reunião Ordinária de 2022 realizada no dia 21 de Dezembro de 2022, no uso 

das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 

Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 

2016. 

 

Resolve: Art. 1º Aprovar a substituição da Conselheira Municipal de Saúde 

do Segmento Povos Indígena Maria Gerlene Araújo da Silva pelo Sr. 

Willian Moreno Rodrigues, CPF: 054.178.943-03. 

 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 21 

de Dezembro de 2022. 

 

Luiz Miranda Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Mara Milvia Pontes Melo Resende 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Nara Cristina Batista Teixeira 

Secretária Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Carlos Alberto Alves Rufino 

 Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMSC nº 024/2023. 

 

*************************************************************  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO Nº 025/2022/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 

Dispõe sobre a APROVAÇAO do Plano 

Municipal de Ação de Vigilância e Controle das 

Arboviroses, referente ao ano de 2023 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 12ª 

Reunião Ordinária de 2022 realizada no dia 21 de Dezembro de 2022, no 

uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 

Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 

2016. 

 

Resolve: Art. 1º Aprovar O Plano Municipal de Plano Municipal de Ação 

de Vigilância e Controle das Arboviroses, referente ao ano de 2023 da 

Secretaria Municipal de Saúde de Crateús. 

 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 21 

de Dezembro de 2022. 

 

Luiz Miranda Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Mara Milvia Pontes Melo Resende 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Nara Cristina Batista Teixeira 

Secretária Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Carlos Alberto Alves Rufino 

 Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMSC nº 025/2023. 

 

*************************************************************  

*************************************************************  

*************************************************************  

*************************************************************  

 


